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Brasília, 07 de novembro de 2025.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n°    1.612, de 2025  , de autoria
do Deputado Pepa, que ”dispõe sobre a contagem do tempo de serviço dos professores lotados nas
coordenações regionais de ensino do Distrito Federal que desempenham atividades educativas de          
direção de unidade escolar, de coordenação e assessoramento pedagógico, ocupantes de cargos em
comissão ou não, para fins de aposentadoria especial”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 07/11/2025, às 09:45, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Deputado Pepa)

Dispõe sobre a contagem do tempo de     
serviço dos professores lotados nas   
coordenações regionais de ensino do Distrito
Federal que desempenham atividades  
educativas de direção de unidade escolar, de
coordenação e assessoramento pedagógico,  
ocupantes de cargos em comissão ou não,     
para fins de aposentadoria especial.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a inclusão do tempo de serviço dos professores lotados nas
coordenações regionais de ensino do Distrito Federal que desempenham atividades educativas de
direção de unidade escolar, de coordenação e assessoramento pedagógico, ocupantes de cargos em
comissão ou não, para fins de concessão da aposentadoria especial prevista no art. 40, § 5º, da
Constituição Federal.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se como tempo de efetivo exercício na função de
magistério, para fins de concessão da aposentadoria especial, o período em que o professor da rede
pública do Distrito Federal, ocupante de cargo em comissão ou não, atua nas coordenações regionais
de ensino, desde que as atribuições desempenhadas estejam diretamente relacionadas ao ensino, à
orientação educacional, à supervisão pedagógica ou à gestão educacional.

Art. 3º  O tempo de serviço prestado nas coordenações regionais de ensino em cargo em
comissão, função gratificada ou não, é computado integralmente para a aposentadoria especial,
desde que o professor tenha exercido suas funções com atribuições educacionais, pedagógicas, de
gestão ou de assessoramento diretamente voltadas ao sistema de ensino.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias a contar da data de
sua publicação, estabelecendo os critérios específicos para comprovação das atividades
desenvolvidas no cargo em comissão ou função gratificada.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente
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